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Suplente:

- Renata Napolis Fonte / ID: 5096770-3

Art. 2º - Fica designado e consolidado como Gestora do Contrato a
servidora NATASHA CALDEIRA MOL, Id. Funcional: 5106675-0, para
sem prejuízo de suas atribuições, cumprir as determinações contidas
no art. 12, do Decreto 45.600, de 16 de março de 2016.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 02 de agosto de 2020.

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2020

MIRIAM MOS BLOIS
Diretor Geral de Administração e Finanças

Id: 2280433

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CORREGEDORIA
ATO DO CORREGEDOR

PORTARIA CORREG/DETRAN-RJ Nº 53
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR PARA REALIZAÇÃO DE
SINDICÂNCIA.

O CORREGEDOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN-RJ, no uso das atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 7.526/84 e o
que consta no processo nº SEI-160070/000598/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Sindicância, para apurar possível irregularidade ob-
jeto do processo supracitado.

Art. 2º - Designar o servidor Walter Amorim de Castro Junior, Id.
Func. nº 4423228-4, para a realização da Sindicância.

Art. 3º - O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias
a contar da data da publicação da presente Portaria, conforme artigo
nº 317, do Decreto nº 2.479/79.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2020

GLÁUCIO PAZ DA SILVA
Corregedor - DETRAN/RJ

Id: 2280321

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CORREGEDORIA
ATO DO CORREGEDOR

PORTARIA CORREG/DETRAN-RJ Nº 55
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR PARA REALIZAÇÃO DE
SINDICÂNCIA.

O CORREGEDOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN-RJ, no uso das atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 7.526/84 e o
que consta no processo nº SEI-160070/000717/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Sindicância, para apurar possível irregularidade ob-
jeto do processo supracitado.

Art. 2º - Designar o servidor Walter Amorim de Castro Junior, Id.
Func. nº 4423228-4, para a realização da Sindicância.

Art. 3º - O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias
a contar da data da publicação da presente Portaria, conforme artigo
nº 317, do Decreto nº 2.479/79.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2020

GLÁUCIO PAZ DA SILVA
Corregedor - DETRAN/RJ

Id: 2280322

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O DO DIRETOR
DE 09.11.2020

PROC. Nº SEI-160192/002969/2020 - RECONHEÇO A DÍVIDA em fa-
vor do Instituto de Previdência do Município do Rio de Janeiro - PRE-
VI-RIO, no valor de R$ 11.445,64 (onze mil, quatrocentos e quarenta
e cinco reais e sessenta e quatro centavos), relativo ao ressarcimento
de valores ao servidor Gladstone Felippo Santana, Id. Func. nº
5106656-4, cedido ao DETRAN-RJ, referente ao período de novembro
e dezembro do exercício de 2019.

Id: 2280300

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 10/11/2020

PROCESSO Nº SEI-160183/000054/2020 - VINÍCIUS BOECHAT TI-
NOCO, Identidade Funcional nº 4378051-2. CONCEDO 06 (seis) me-
ses de licença prêmio relativos aos períodos base de 19/04/2010 a
20/05/2015 e 21/05/2015 a 06/08/2020, tornando sem efeito o despa-
cho de 28/05/2015, publicado no Diário Oficial de 01/06/2020.

PROCESSO Nº S E I - 1 2 0 2 11 / 0 0 1 7 0 2 / 2 0 2 0 - DIOGO DE OLIVEIRA
COELHO, Identidade Funcional nº 5007711-2. CONCEDO 03 (três)
meses de licença prêmio relativos ao período base de 30/08/2012 a
28/08/2017.

Id: 2280301

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

FUNDO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DESPACHO DO GESTOR
DE 09/11 /2020

*PROCESSO Nº SEI-040070/000105/2020 - R AT I F I C O , com fulcro na
Resolução SEFAZ nº 171, de 17 de Setembro de 2020, a contratação
direta, por meio de dispensa de licitação, em conformidade com o art.

24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/1993, da Empresa FUNDAÇÃO
INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE, para prestação
de serviços de elaboração de tabela de valores venais mediante co-
tação dos preços praticados para veículos automotores terrestres usa-
dos, tais como: automóveis, utilitários, caminhões, ônibus, micro-ôni-
bus, motos e similares, cadastrados no DETRAN-RJ, com ano de fa-
bricação igual ou posterior a 2006, que servirão de base de cálculo
para o lançamento do IPVA Exercício 2021 , no valor de R$
41.834,28 (quarenta e um mil oitocentos e trinta e quatro reais e vinte
e oito centavos).
*Omitido no D.O. de 10/11/2020.

Id: 2280249

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUFIS N° 1468 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020

DIVULGA A CONCESSÃO DE REGIME DE DI-
FERIMENTO PREVISTO NO DECRETO Nº
46.781, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 5º da Resolução SEFAZ nº 112, de 30 de janeiro
de 2020, considerando o disposto nos autos do processo administra-
tivo nº SEI-120001/008932/2020;

R E S O LV E :
Art. 1º - Fica concedido o Regime de Diferimento previsto no Decreto
nº 46.781, de 27 de setembro de 2019, ao contribuinte abaixo iden-
tificado:
Razão Social: AFTON CHEMICAL INDÚSTRIA DE ADITIVOS LTDA
Inscrição Estadual: 87.209.636
CNPJ nº: 00.122.145/0004-08

Art. 2º - Nos termos do Parágrafo Único do art. 6º da Resolução SE-
FAZ nº 112, de 30 de janeiro de 2020, esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2020

RODRIGO SOARES AGUIEIRAS
Superintendente de Fiscalização

Id: 2280460

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUFIS N° 1469 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020

DIVULGA A CONCESSÃO DE REGIME DE DI-
FERIMENTO PREVISTO NO DECRETO Nº
46.781, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 5º da Resolução SEFAZ nº 112, de 30 de janeiro
de 2020, considerando o disposto nos autos do processo administra-
tivo nº SEI-04/079/001138/2019;

R E S O LV E :
Art. 1º - Fica concedido o Regime de Diferimento previsto no Decreto
nº 46.781, de 27 de setembro de 2019, ao contribuinte abaixo iden-
tificado:
Razão Social: WM COMERCIAL ATACADISTA LTDA
Inscrição Estadual: 87.347.966
CNPJ nº: 06.194.675/0005-29

Art. 2º - Nos termos do Parágrafo Único do art. 6º da Resolução SE-
FAZ nº 112, de 30 de janeiro de 2020, esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2020

RODRIGO SOARES AGUIEIRAS
Superintendente de Fiscalização

Id: 2280461

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária,por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144,29/04/2020, regula-
mentada pela Portaria nº 039, de 04/05/2020,
do dia 17 de novembro de 2020, às 12h.

Processo SEI nº E-040087/000031/2020.

Recurso nº 72.494/RV - Processo nº E-04/020/001009/2017 - Recor-
rente: MARLIM AZUL COMERCIO DE PETROLEO E DERIVADOS LT-
DA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro
Luiz Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fazenda: Dra. Maria
Luiza Faveret.

Recurso nº 74.294/RV - Processo nº E-04/013/100387/2018 - Recor-
rente: COMÉRCIO DE MÓVEIS E MADEIRAS CANELLAS LTDA ME -
Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Luiz

Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fazenda: Dra. Maria Luiza
Faveret.

Recursos nsº 74.489 e 74.494/RO - Processos nsº E-
04/211/004315/2019 e E-04/211/005768/2019 - Recorrente: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Interessada: BRINK'S SEGURANÇA - Relator:
Conselheiro Alvaro Marques Neto - Representante da Fazenda: Dra.
Maria Luiza Faveret.

Recurso nº 74.735/RV - Processo nº E-04/025/100436/2018 - Recor-
rente: LIFE SPICE AND INGREDIENTS DO BRASIL, COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA - Interessada: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Re-
lator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge - Representante da
Fazenda: Dr. João Paulo Melo do Nascimento.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada pe-
la Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação”.

Id: 2280318

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária,por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144,29/04/2020, regula-
mentada pela Portaria nº 039, de 04/05/2020,
do dia 17 de novembro de 2020, às 14h.

Processo SEI nº E-040087/000031/2020.

Recurso nº 75.594/RV - Processo nº E-04/211/003137/2019 - Recor-
rente: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GE-
RAIS - Interessada: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conse-
lheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge - Representante da Fazenda:
Dra. Maria Luiza Faveret.

Recurso nº 76.078/RV - Processo nº E-04/101/100847/2018 - Recor-
rente: TRD - TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA - Interessada: JUN-
TA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de
Araujo Jorge - Representante da Fazenda: Dra. Maria Luiza Faveret.

Recurso nº 76.144/RO - Processo nº E-04/211/009966/2019 - Recor-
rente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: COMPLEXO DE
ENTRETENIMENTO E LAZER PRIVILEGE ANGRA LTDA - Relator:
Conselheiro Alvaro Marques Neto - Representante da Fazenda: Dr.
João Paulo Melo do Nascimento.

Recurso nº 76.334/RO - Processo nº E-04/034/007997/2016 - Recor-
rente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: RODOPETRO
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - Relator: Conselheiro Luiz
Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fazenda: Dr. Erick Ribeiro
Maués Paixão.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada pe-
la Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação”.

Id: 2280319

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária,por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144,29/04/2020, regula-
mentada pela Portaria nº 039, de 04/05/2020,
do dia 18 de novembro de 2020, às 12h.

Processo SEI nº E-040087/000031/2020.

Recurso nº 48.090/RV - Processo nº E-04/059.025/2012 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: AMPLA ENERGIA E
SERVIÇOS S.A. - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jor-
ge - Representante da Fazenda: Dr. João Paulo Melo do Nascimen-
to.

Recurso nº 76.245/RO - Processo nº E-04/039/100034/2018 - Recor-
rente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: FARMOQUIMICA
S/A - Relator: Conselheiro Gustavo Mendes Moura Pimentel- Repre-
sentante da Fazenda: Dra. Vera Lucia Kirdeiko.

Recurso nº 76.345/RO - Processo nº E-04/211/009660/2019 - Recor-
rente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: DILCEA JESUEL
DOS SANTOS COMERCIO DE SUCATAS - EPP - Relator: Conselhei-
ro Luiz Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fazenda: Dr. João
Paulo Melo do Nascimento.

Recurso nº 76.351/RO - Processo nº E-04/009/000357/2017 - Recor-
rente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: COMPLEXO DE
ENTRETENIMENTO E LAZER PRIVILEGE ANGRA LTDA - Relator:
Conselheiro Gustavo Mendes Moura Pimentel - Representante da Fa-
zenda: Dr. João Paulo Melo do Nascimento.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada pe-
la Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação”.

Id: 2280320

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 17 de novem-
bro de 2020, às 14h, por videoconferência, autorizada pela Resolu-
ção SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria
CCERJ nº 039, de 04/05/2020.

Recurso: 76.393/RO - Processo nº E-04/211/020226/2019 - Interessa-
da: COMPANHIA DOREL BRASIL PRODUTOS INFANTIS - Recorren-
te: DÉCIMA SEGUNDA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Relator: Alex Gabriel Siveris da Rosa - Representante da Fazenda:
José Bessa Nogueira.

Recursos: 75.984, 75.985, 75.986, 75.987 e 75.988/RV's - Processos
nsº E-04/058.377/2011, E-04/058.087/2011, E-04/058.019/2011, E-
04/058.159/2011 e E-04/058.273/2011 - Recorrente: RODOPETRO
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA - Recorrida: NONA TURMA
DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Antonio Lopes Caetano
Lourenço - Representante da Fazenda: Cláudia Freze da Silva.

Recurso: 73.181/RV - Processo nº E-04/036/100028/2018 - Recorren-
te: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A - Recorrida: NONA TURMA
DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Gustavo Kelly Alencar -
Representante da Fazenda: José Bessa Nogueira.

Recursos: 65.173 e 65.174/RV's - Processos nsº E-
04/030/000688/2015 e E-04/030/000687/2015 - Recorrente: SLOOP
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - Recorrida: NONA
TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Gustavo Kelly
Alencar - Representante da Fazenda: Cláudia Freze da Silva - Pa-
trono da Recorrente: Dr. Moacyr de Oliveira Araujo - OAB/RJ nº
168.616.

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada pe-
la Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:
“...os julgamentos adiados serão realizados independentemente de no-
va publicação.”
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Id: 2280096

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 17 de novem-
bro de 2020, às 16h, por videoconferência, autorizada pela Resolu-
ção SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria
CCERJ nº 039, de 04/05/2020.

Recurso: 37.884/RV - Processo nº E-04/053.324/2008 - Recorrente:
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A - Recorrida: DÉCIMA PRI-
MEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Alex Ga-
briel Siveris da Rosa - Representante da Fazenda: Cláudia Freze da
Silva.

Recurso: 72.501/RV - Processo nº E-04/037/000104/2018 - Recorren-
te: PETRÓLEO BRASILEIRA S/A - PETROBRÁS - Recorrida: DÉCI-
MA PRIMEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Alex Gabriel Siveris da Rosa - Representante da Fazenda: José Bes-
sa Nogueira.

Recurso: 73.620/RV - Processo nº E-04/036/100009/2018 - Recorren-
te: PRIMESYS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS S/A - Recorrida: DÉCI-
MA SEGUNDA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Antonio Lopes Caetano Lourenço - Representante da Fazenda: Cláu-
dia Freze da Silva.

Recurso: 76.297/RV - Processo nº E-04/211/001945/2018 - Recorren-
te: DEGRADO BAR E LACHONETE LTDA - Recorrida: NONA TURMA
DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Rubens Nora Chammas -
Representante da Fazenda: Cláudia Freze da Silva.

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada pe-
la Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:
“...os julgamentos adiados serão realizados independentemente de no-
va publicação.”
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Id: 2280097

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 18 de novembro
de 2020, às 13h, por videoconferência, autorizada pela Resolução SE-
FAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ nº
039, de 04/05/2020.

Recurso: 73.768/RV - Processo nº E-04/211/002944/2018 - Recorren-
te: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A - Recorrida: PRIMEIRA TURMA
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